
Rev. Bras. Saúde Matern. Infant., Recife, 21 (Supl. 1): S293-S298, fev., 2021 S293

INFORME TÉCNICO INSTITUCIONAL  

Fluxo de admissão hospitalar e suporte nutricional em uma coorte de pacientes
pediátricos com COVID-19

Resumo

Diante do panorama atual da assistência nutricional hospitalar, torna-se necessário a

revisão das práticas de assistência nutricional em unidades hospitalares, visando garantir

monitoramento nutricional e qualidade assistencial. Portanto, faz-se necessário a construção

de fluxos de práticas da assistência nutricional em nível hospitalar pediátrico, baseados nas

recomendações do Conselho Federal de Nutricionistas e da Sociedade Brasileira de Nutrição

Parenteral e Enteral, visando não gerar déficit no monitoramento nutricional ao paciente e

em reduzir o risco de contaminação do profissional. Quando há a disponibilidade de equipa-

mento de proteção individual a admissão nutricional será feita presencialmente e durante o

internamento poderá ser realizado monitoramento por meio de dados secundários prove-

nientes do prontuário eletrônico e/ou telecomunicação com a equipe multidisciplinar. A

implantação de rotinas nutricionais em âmbito hospitalar em tempos de pandemia da

COVID-19 gera condutas mais assertivas para a prevenção e tratamento da desnutrição e de

outras implicações nutricionais, garantindo também a segurança do profissional na

assistência em unidades pediátricas.
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Introdução

Desde sua primeira identificação em Wuhan, China,
em dezembro de 2019, o novo Coronavírus (SARS-
COV-2) tem infectado milhares de pessoas, de dife-
rentes faixas etárias, causando inúmeras mortes.1 Há
poucos dados bibliográficos referentes aos efeitos
dessa pandemia especificamente para a população
pediátrica. Até o momento, a melhor maneira de
minimizar a taxa de mortalidade e a necessidade de
cuidados intensivos é tentar abrigar grupos
vulneráveis e retardar a propagação do vírus.2

Diante do panorama atual da assistência clínica
hospitalar, torna-se necessário a revisão das práticas
de assistência nutricional em unidades hospitalares,
visando garantir monitoramento nutricional e quali-
dade assistencial, sem comprometer a segurança na
saúde de pacientes e profissionais da área, e ainda
minimizar o risco de propagação do vírus.3

Considerando as recomendações de afastamento
social, algumas atribuições do nutricionista no
âmbito hospitalar têm sido questionadas, visando
minimizar exposição do número de profissionais aos
portadores de COVID-19. Dessa forma o Conselho
Federal de Nutricionistas (CFN) e a Sociedade
Brasileira de Nutrição Parenteral e Enteral
(BRASPEN) no seu parecer para o enfrentamento da
COVID-19 em pacientes hospitalizados,
recomendam evitar o contato físico do nutricionista
com os pacientes, principalmente os casos suspeitos
ou confirmados de coronavírus.4,5

No processo de admissão nutricional, o nutri-
cionista tem como prática a realização da anamnese,
avaliação antropométrica e aplicação da triagem de
risco nutricional. Essas práticas devem ser execu-
tadas em até 48 horas após a admissão hospitalar.
Além disso, é rotina do profissional de nutrição
realizar exame semiológico, visitas à beira do leito
de acordo com o nível de risco nutricional e registro
da evolução dos pacientes em prontuário.6

Entretanto, durante a pandemia do novo coro-
navírus, foram sugeridas modificações na rotina
hospitalar do nutricionista, com intuito de evitar
disseminação da doença. O acompanhamento nutri-
cional poderá ser realizado através da coleta de
dados em prontuário eletrônico ou telecomunicação.
Em casos excepcionais quando houver necessidade
de visita de forma presencial, faz-se necessária a
utilização de equipamentos de proteção individual
(EPI) recomendados pelo Serviço de Controle de
Infecção Hospitalar da Unidade (SCIH),
contribuindo para assegurar assistência nutricional
efetiva e segura.

Diante do exposto objetiva-se partilhar rotinas e

condutas para o nutricionista, em uma coorte de
COVID-19 em hospital pediátrico, visando garantir
manutenção da assistência nutricional adequada e
minimização do risco de contágio. 

Métodos

Trata-se de uma pesquisa descritiva realizada para
construção do fluxo de práticas da assistência nutri-
cional em nível hospitalar pediátrico, baseado nas
recomendações do CFN e da BRASPEN diante do
panorama atual de pandemia no Brasil.3,4

Documentos dessas entidades regulamentadoras
foram utilizados como material base para elaboração
do fluxo de admissão e suporte nutricional dos
pacientes atendidos nas unidades de coorte para
COVID-19.

O local do estudo foi o Hospital Pediátrico
Filantrópico localizado na cidade de Salvador/BA
que conta com uma enfermaria clínica com capaci-
dade de 40 leitos e uma Unidade de Terapia
Intensiva com dez leitos, onde são acompanhados
pacientes com COVID-19 e casos suspeitos. A deter-
minação das unidades coortes, associada à mudança
do fluxo de admissão e monitoramento nutricional
iniciou-se em abril de 2020 mantendo-se até o
momento atual. O isolamento em coortes consiste
em delimitar uma área específica em uma mesma
enfermaria ou setores clínicos em sua totalidade para
atender exclusivamente aos pacientes com infecção
ou suspeita pelo novo coronavírus.

Admissão Nutricional de Pacientes Pediátricos 
com COVID-19

A avaliação do risco nutricional dos pacientes admi-
tidos em unidades hospitalares é obrigatória e
recomenda-se sua prática em até 48h da admissão.
Para triar o risco nutricional de crianças e adoles-
centes utiliza-se a ferramenta STRONG Kids

(Screening Tool Riskon Nutritional Status and

Growth) traduzida e validada para população
brasileira.7 Essa escala leva em consideração o
estado nutricional atual, perda de peso involuntária
(para crianças >1 ano) ou ausência/insuficiência de
ganho ponderal (para crianças <1 ano), alterações
gastrointestinais e de ingestão alimentar, além de
comorbidades.7 Esses dados podem ser coletados via
prontuário eletrônico, caso estejam disponíveis.

Considerando as possíveis complicações clínicas
referentes ao quadro do novo coronavírus, o risco
nutricional pode indicar melhor ou pior prognóstico.
Sendo assim, consideramos que a triagem nutri-
cional para pacientes pediátricos com COVID-19
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deve ser adaptada, incluindo, além dos critérios de
risco nutricional para o público pediátrico (fibrose
cística, doença oncológica, prematuridade,
síndromes de má absorção intestinal, cirurgias de
grande porte, indicadores antropométricos <z -3 ou
≥z -3 e <z -2, risco alto ou lesão por pressão,
imunossuprimidos, hipertensão arterial importante,
diabetes insulinodependente, insuficiência renal),
comorbidades descritas no fluxo de assistência nutri-
cional à pacientes com COVID-19 ou SCOVID-19
da BRASPEN5: inapetentes, diarreia persistente,
asma e pneumopatias estruturais.

Os pacientes pediátricos internados na unidade
hospitalar com suspeita ou confirmação de contágio
pelo coronavírus, serão admitidos presencialmente
pelo nutricionista, desde que haja disponibilidade de
todos EPI necessários para segurança do profis-
sional. O SCIH do hospital estudado recomenda
como EPI essenciais para atendimento presencial:
máscara N95 ou FFP2; avental descartável, proteção
ocular (óculos ou máscara facial), luvas descartáveis
e sapatos de trabalho fechados.

Nesse primeiro momento o nutricionista realiza
anamnese nutricional, coleta medidas
antropométricas de peso e altura referidas pelo
acompanhante e aplica triagem de risco nutricional.
Em caso de desconhecimento das medidas referidas
e disponibilidade de EPI, medidas de altura estimada
e avaliação da circunferência braquial podem ser
realizadas para monitoramento do estado nutricional
conforme técnicas descritas no Manual de Avaliação
Nutricional da criança e do adolescente.8

A avaliação do estado nutricional pode ser iden-
tificada e monitorada, além da antropometria, por
marcadores laboratoriais como: balanço nitrogenado,
albumina e transferrina.8 Esses, por sua vez, devem
ter seus resultados detalhados no prontuário
eletrônico. Sendo assim, é importante ressaltar que
os EPI são prioridades das equipes assistenciais
médicas, da enfermagem e da fisioterapia, desse
modo, em caso de baixo estoque a equipe de nutrição
deverá manter o monitoramento através do pron-
tuário eletrônico utilizado nas evoluções médicas, da
enfermagem e resultados dos exames bioquímicos. 

Além disso, informações de exame físico devem
ser coletadas em prontuário eletrônico. No decorrer
do internamento o nutricionista não terá outro
encontro presencial com o paciente, exceto em casos
excepcionais, em que se exija a sua presença, sem
possibilidade de resolução via telecomunicação.

Dietoterapia e Terapia Nutricional
A oferta nutricional deve ser prioritariamente via
oral, em consistência compatível com aceitação em

pacientes não graves com diagnóstico de COVID-19.
A determinação das necessidades energético-
proteica deve levar em consideração idade do
paciente, estado nutricional e condição clínica.5,7

Paciente entre zero a dois anos em consumo de
aleitamento materno pode ter a prática continuada
mesmo com mães portadoras de COVID-19, em caso
de condição clínica estável.9 Entretanto, alguns
autores sugerem que em situações de maior gravi-
dade materna, pode ser necessária a separação
temporária do recém-nascido visando minimizar o
risco de infecção do bebê pós-natal por secreções
respiratórias maternas. Nesses casos, as mães podem
retirar o seu leite que poderá ser fornecido ao bebê
por cuidadores designados, atentando para que as
bombas que tiram o leite e os componentes sejam
higienizados adequadamente a cada mamada.10

De modo geral, para estabelecer ou reestabelecer
o contato da mãe com o bebê, recomenda-se seguir
rigorosamente orientações de higienização das mãos
antes de manuseá-lo e usar máscara facial durante a
amamentação ou, caso não se sintam seguras para o
aleitamento em seio, o processo de extração manual
do leite materno, ordenha ou extrator de leite, poderá
ser utilizado seguindo os processos corretos de higi-
enização das mãos, seios e utensílios utilizados para
retirada do leite.9

Essas práticas irão favorecer que o lactente tenha
todos os benefícios nutricionais do leite materno e
um menor risco de contaminação.9 Não tem sido
demonstrada presença do vírus na placenta, líquido
amniótico, sangue de cordão ou leite materno e, os
casos descritos em recém-nascidos, ocorreram por
aquisição pós-natal,10-12 não havendo evidências até
o presente momento, de transmissão vertical mãe-
concepto. Dessa forma, o leite materno pode
fornecer fatores de proteção ao bebê após a COVID-
19 materna10 e a prática da amamentação deve ser
encorajada.9

Terapia Nutricional Enteral
A terapia nutricional enteral (TNE) deve ser iniciada
para os pacientes graves durante 24-48 horas após a
admissão, caso se encontrem compensados hemodi-
namicamente.5 Nesse caso, a telecomunicação será
utilizada entre o nutricionista e equipe multidisci-
plinar, para alinhamento de conduta e indicação de
dieta mais apropriada. Para otimizar o início da TNE
a colocação da sonda nasoenteral ou sonda oroen-
teral deverá ser introduzida no momento da
intubação orotraqueal, fazendo a radiografia no
mesmo momento para confirmação do posiciona-
mento da sonda e o início da dieta.13 No caso de
contraindicação da via oral e/ou enteral, a nutrição
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parenteral deve ser iniciada o mais precocemente
possível.5

A TNE não deve ser adiada nos seguintes casos:
uso de agentes bloqueadores neuromusculares,
ventilação mecânica protetora e posicionamento em
posição prona para pacientes com síndrome respi-
ratória aguda grave (SARS). Nessa situação deve-se
priorizar a passagem da SNE antes da realização da
manobra e iniciar dieta enteral após estabilização do
paciente. Para maior tolerância pode-se avaliar posi-
cionamento da sonda pós-pilórica e o uso de
procinéticos. Manter o equilíbrio no balanço hídrico
é considerado muito importante nos casos de SARS,
com isso levando-se em consideração densidade
calórica das fórmulas e diluição dos módulos.14 O
nutricionista, junto à equipe multiprofissional,
acompanhará a tolerância da dieta enteral e indicará
ajustes necessários com base nas informações
registradas em prontuário eletrônico.

A colocação da sonda nasogástrica deve ser
avaliada em pacientes que necessitam de ventilação
não invasiva (VNI), pois, poderá resultar em alte-
ração de sua eficácia devido ao vazamento de ar e
dilatação do estômago, podendo acometer a função
diafragmática, ocasionando atraso do início da TNE,
maior tempo de permanência em unidade de terapia
intensiva (UTI) com maior risco de desnutrição e
comorbidades.

Deverá ser suspensa a dieta enteral nos casos de
hipoxemia descompensada, hipercapnia ou acidose
grave e/ou outras disfunções orgânicas que levem ao
uso de drogas em altas doses. A TNE não é recomen-
dada para pacientes com instabilidade hemo-
dinâmica; hiperlactatemia, acidose metabólica;
hipercapnia grave associada a acidose, hipoxemia
descompensada e distúrbios eletrolíticos graves.5

Diante do exposto, e considerando as recomen-
dações de assistência nutricional para pacientes em
suspeita ou confirmação de COVID-19, elaboramos
o fluxo admissional, assistencial e suporte nutri-
cional de pacientes em unidade hospitalar pediátrica
(Figura 1). 

Vantagens e limitações na aplicabilidade do 
novo fluxo

O combate ao COVID-19 tornou-se um grande
desafio para toda equipe de assistência multiprofis-
sional dos hospitais de linha de frente ao tratamento
do novo coronavírus. 

A manutenção de uma nutrição eficiente é impre-
scindível no cuidado integral do paciente hospita-

lizado. Entretanto, diante do enfrentamento atual,
entende-se como limitação neste novo modelo, a
atualização das medidas antropométricas necessárias
para compor o diagnóstico clínico nutricional, tele-
comunicação eficiente em todos os momentos,
disponibilidade de informações completas em pron-
tuários eletrônicos e acesso a EPI. 

Entretanto, percebemos que a assistência nutri-
cional não foi prejudicada, pois com disponibilidade
de EPI, demandas que necessitaram de visita beira
leito foram devidamente atendidas. Além disso, com
adaptação e interação da equipe, informações refe-
rentes a cada caso clínico são disponibilizadas em
prontuário eletrônico viabilizando a atuação do
nutricionista na elaboração efetiva de estratégias
nutricionais que promovam uma nutrição adequada,
prevenindo a desnutrição e melhorando o prognós-
tico do paciente.

Desse modo, o novo modelo assistencial para o
nutricionista com redução do contato físico para com
os pacientes infectados, prevenindo a disseminação
do vírus entre equipe e pacientes, garante suporte
nutricional e saúde do trabalhador. 
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Figura 1

Fluxo admissional e assistencial de pacientes admitidos com suspeita ou confirmação de Covid-19 e Scovid-19 em

unidade hospitalar pediátrica. Salvador, BA, 2020.

EPI = equipamento de proteção individual; NPT = Nutrição parenteral total; TGI  = Trato gastrointestinal; TNE = Terapia
nutricional enteral.
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